
CÂMARA 
MUNICIPAIS  

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 9 

ao Projeto de Lei n° 328/2022 

    

Dê-se a seguinte redação ao art. 24 do Projeto de de Lei n° 328/2022: 

Art. 24 — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 02 de junho de 2022 

Vereadora Marcela Trópia 

A VOZ DA CIDADANIA 

NOVO 

 

vereadora 
ma rcela trópia 

GABINETE VEREADORA MARCELA TRÓPIA 
Gabinete 8308 - Av. dos Andradas, 3100, Santa Efigênia, BH/MG 

(31)3555-1168 / ver.marcelatropia@cmbh.mg.gov.br  



MUNICIPAL 
CÂMARA ãi  

JUSTIFICATIVA 

Nas capitais e no Distrito Federal, o 5G deverá começar a ser oferecido pelas 

vencedoras do leilão antes de 31 de julho de 2022. Assim, ao estabelecer que a lei 

entra em vigor apenas em 1° de janeiro de 2023, o Projeto de Lei n° 328/2022 

contribui para o atraso da implantação da infraestrutura necessária nessa cidade, 

além de aumentar a insegurança jurídica relacionada às instalações já em curso. 

Por essa razão, apresentamos a presente emenda, com o intuito de antecipar a 

entrada em vigor da lei aprovada. 

VULSQS DISTRIBU DOS 
EM agaLL/22_ 

/1/17C-n  
Responsável pela distribuição 

vereadora 
marcela trapia 
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